
  
 

 

Circular n.º 51 – 2019/2020                                                              

 

Foi hoje, dia 20 de abril, aprovado em Conselho Pedagógico o Plano de Ensino à Distância (E@D) do 

Agrupamento. Assim, informam-se os alunos e Encarregados de Educação que a partir de dia 21 de 

abril de 2020 e até ao final do ano letivo, dia 26 de junho de 2020, entram em vigor as seguintes 

alterações ao processo de ensino: 

 

 

o Para o ensino básico e para o ensino secundário, existência de uma mancha horária com 

atividades síncronas, incluindo uma sessão semanal com o Diretor de Turma, para 2º, 3º 

ciclos e secundário. O horário dos alunos inclui também trabalho flexível, designado como 

“realização de atividades das várias disciplinas” ou “trabalho individual”. No caso do Ensino 

Básico encontram-se também assinaladas no horário as sessões de #EstudoEmCasa, 

transmitido pela RTP; 

o No Ensino Básico a mancha horária implicou a adaptação da carga horária das disciplinas 

contendo a marcação de 2 tempos de 20’ síncronos nas disciplinas de Português e 

Matemática, sendo de 1 tempo de 20’ síncrono para as restantes disciplinas (exceto Tutorias, 

Cidadania e Desenvolvimento, Desenvolvimento Pessoal e Social e Educação Moral e 

Religiosa Católica cujos professores poderão marcar uma sessão síncrona semanal quando 

julgarem necessário). Esta estrutura de horários consta dos novos horários dos diferentes 

níveis e turmas do Ensino Básico, válidos até ao final do ano letivo; 

o Nos Cursos Científico-Humanísticos do Ensino Secundário, a mancha horária implicou a 

adaptação da carga horária das disciplinas com 2 tempos de 20’ síncronos nas disciplinas de 

Exame, sendo de 1 tempo de 20’ síncrono para as restantes; 

o Os horários resultantes destas adaptações nos Cursos Científico-Humanísticos poderão ser 

alterados caso se venha a verificar a existência de aulas presenciais; 

o No horário da turma, sempre que possível, não deverão ocorrer mais do que três sessões 

síncronas diárias; 

 

 

o Nas sessões síncronas são registadas as faltas de presença dos alunos competindo ao 

Diretor de Turma/Professor Titular a sua eventual justificação que, neste contexto, poderá 

ocorrer também devido a constrangimentos informáticos. 



  
 

 

 

Informa-se ainda, que os novos horários das turmas do Ensino Básico se encontram disponíveis 

para consulta na página do Agrupamento.  

Os horários das turmas do Ensino Secundário seguem o estipulado anteriormente. 

 

 

 

  Portimão, 20 de abril de 2020 

  O Diretor 

________________________________ 
 (Luís Manuel da Silva Correia) 
 


